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Súmula da 2ª Reunião do GRUPO DE TRABALHO LIVRO DE ORDEM 

PROCESSO C-370/2018 

 

 

Data: 18/07/2018  

Local: Sede Angélica – Av. Angélica, 2364 – 4º andar – Consolação – São Paulo - SP 

 

A reunião teve início às 9:00, quarta feira, e contou com a presença dos seguintes integrantes:  

Eng. Agron. Fabrício Salioni Rossato, Eng. Mec. Emanuel Barreto Rios, Eng. Civ.  Orlando Nazari 

Junior, Eng. Eletric. Pedro Alessandro Iughetti; Eng. de Telecom Thiago Henrique Ananias 

Raimunso e Eng. Civil Ricardo Leão da Silva. 

 

 

Apoio Administrativo: Neusa Abadia Costa Aguiar 

 

 

Assuntos tratados:  

  

Dentro do OBJETIVO: III – OBJETIVO:  Estudar mecanismos de como pode ser 
divulgado o Livro de Ordem, avaliando as dificuldad es e as razões para a 
divulgação . 
 

1 - Realizar palestras para alunos dos últimos anos sobre a importância do Livro de 
Ordem na vida profissional dos Engenheiros através das associações de engenharia e 
instituições de ensino. 

2 - Refazer as mesmas palestras para recém formados e profissionais da área através das 
associações de engenharia. 

3 – Parceria com CREA Jovem para essa divulgação 

4 – Trabalho de conscientização do poder público para a exigência ou implantação do 
Livro de Ordem (via Lei Municipal) 

Dificuldades de implantação: 

Resistência do profissional devido ao aumento de trabalho 

Resistência do poder público devido a aumento da demanda de trabalho pelos 
profissionais das prefeituras. 
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Razão para divulgação (Benefícios) 

1- Valorização do profissional e da classe técnica 

2 - Segundo a Resolução 1094 

Art. 2º O Livro de Ordem constituirá a memória escrita de todas as 
atividades relacionadas com a obra ou serviço e servirá de subsídio para: 

I – comprovar autoria de trabalhos; 

II – garantir o cumprimento das instruções, tanto técnicas como 
administrativas; 

III – dirimir dúvidas sobre a orientação técnica relativa à obra; 

IV – avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e 
acidentes de trabalho; e 

V – eventual fonte de dados para trabalhos estatísticos. 

Dentro das AÇÕES:  

Realizar nova consulta junto as Câmaras Especializa das sobre a aplicação do 
Livro de ordem;  

1 – Verificar o andamento do Memorando nº 002/18 GT-LO dirigido ao Presidente do 
CREA/SP solicitando a manifestação das Câmeras sobre quais atividades serão 
aplicadas o Livro de Ordem.  

Realizar compilação das Leis Federal, Estadual e Mu nicipal para efeito de 
orientação do Grupo de Trabalho;  

1 - Discutimos as Resoluções do Confea sobre o assunto, em especial a Resolução 
1.094.  

2 - Sugerimos um alinhamento com a Frente Parlamentar do CREA/SP para criação 
de Leis/Resoluções sobre abrangência estadual da Resolução 1.094. 

3 - Após leitura das Resoluções do Confea quanto a obrigação da implementação do 
Livro de Ordem, detectamos que na presente data, 18 de julho de 2018, a emissão de 
Livro de Ordem pelo site do CREA/SP está se referindo à Resolução 1.024 e não a 
que está em vigor, Resolução 1.094. 

Elaboração de um modelo do Livro de ordem;  

1 - Na próxima reunião haverá a compilação do Livro de Ordem com as diversas 
Cadernetas de Obras apresentadas com suas respectivas leis municipais e federal. 
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Apresentar modelo de lei municipal para as associaç ões que tiverem interesse 
em implementar o Livro de Ordem junto às Prefeitura s Municipais;  

1 - Junto com o item anterior. Desenvolver a Lei modelo de implantação. 

 

A reunião encerrou-se às 15:00 

  

 

                                                           Eng. Civil Ricardo Leão da Silva 

Creasp nº 5061342805 

Coordenador  do  GT Livro de Ordem 
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